
ESTADo Dtl PARANÁ

courssÃo DE coNsTrrurçÂo E JUSTrÇÀ

PARECER N" 1.47, DB 2021.

EMENDA N" 0L, AO PROJETO DE LEI N" 76,D8 2021

PROPONENTE S: Cidão da T elepar /PSB, Mazutti/PSC, Pedro Sampaio/PSC, Pohcial

Madril/PSC
RELATOR: Pedro Sampaio/PSC
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I - RE,LÂTORIO f:i i':LL:t l', Ltr.,iiirl:t*

Compete à Comrssão de Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais,

legais, tegrmentais e a boa técruca legislativa das proposições.

A Emenda é Substitutiva flos teÍmos do art. 165 § 2" e modificauva prevista no art. 165

§5'do RI, visando alterar o Projeto de Lei n" 76/2021., com a seguinte tedação:

Substitai a expressã0 "R.fi l.564.918,10" constaníe do Parágrafo único art. l" pela expretsão "R$
í.582.019,28"

Modtfica o caput dos artt. 5" e / 3 que passam ter a seguinte redação:

Art. 5' A parcela que uni fnandada pela Contribuição de Melhoia serri coretpondente a í 00 %
(cento por cento) do cuslo da obra com o devido ualorjri supimido, constaníe do parágraJà único do arl.

10, que será de R8 í.564.918,40 a serrateado enlre os contribuinles benefidados".

Art. / 3. EÍa ki entra em uigor na data da sua pablicação

Â redação supracitada não conflita com as matérias reserwadas ao poder
outÍas esferas do poder legislauvo.

À Constiruição Federal no art. 30 inc. I, dispõe que compete aos municípios

assunto de intetesse local.
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ESTADO D() PARANÁ
O Regimento Interno desta Casa prevê no §3" e no parâgrafo §5", do arugo 165, a

possibilidade da apresentação de emenda Subsutuuva e Modificatrva, respectivamente.

Â Constiturção Federal não impede à tramrtaçào da emenda mencionada nesta Casa de

Leis, bem como, não fere o Pnncípio da Iniciativa Reservada, uma vez que os assuntos guatdam

pertinência temâttca com o ptojeto original.

II _ VOTO DO RE],ATOR

Nessa ordem, após análise da matéría denota-se 9ue, nào bâ impedimentos

constitucionais, uma vez que se úata de princípios reservados a essa Casa de Leis, deste modo,

manifesto o meu voto FÂVORA\IEL.

III - PÂRE,CE,R DA COÀ{iSSÀO

Ao anaüsar o voto do Relator, os Vereadores da Comrssão de Consutuição e Justiç4, poÍ

unanimidade, âcompanham o voto do eminente Relator e manifestam-se favorâvel à tramrtação da

Emenda n"01 ao Projeto de Lei íf 76, de 2021,.

É o Parecer. Sala da Comissão de Jusuça e Redação
Cascavel, 13 de julho de2021
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